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Min irio da Agricultura, 

xdnstria e Coeimercio 

4. 

..2asecç.a 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO   

ACCORDÃO 

19—  29 

7Yistose relatado e os autos do ora ento da Caixa Oe Po enta-

&ria e iEtrns os r3.z.  straaa 1e  erro iLac1oira iI&nor  para 1928: 

Consi eran o que a Caixa da Madeira MuimraS, Êle, que trata o 1)re 

sente processo, vai, ser Jms1peccionada9 oc deterri1nações deste Con-

selho 1Taeio aJ do TrábaUio e no olztante o or rcnto de fie,  es-

tar em contU es tie sr a 11 rvado. 

ccoryi  O3 ui roe do Consel ho  ci Ih  :i aguardar 

o TL UJ.t O  ia  ec o ia  em àccasilio opportuna deliber ar.. 

Ilio de janeiro, 15 de  iro de 1928. 

(aa) Ataiilpho  iru f310.onte 

Gustavo Francisco Leite  1,-II--1ator 

Fui presente  3. Leonel de Rezende Alvim ro curador Gera]. 

-J 



ES. 

P. 21.391 

Vistos e relatados os autos do orçamento da caixa de Aipo-

ssntadoria e Pensões da Estrada de Ferro Madeira Mamoré para 1928: 

Considerando que a Caixa da Madeira Mamor , de que trata 

o presente processo, vai ser inspeccionada, por d.eterminaç es deste 

Conselho Nacional do Trabalho e no obstante o orçamento de rolhas 

estar em cond.ig6es de ser ajprovado; 

Accordan os membros do Conselho Nacional do Trabalho  em es 

gerar o resultado da inspecção rara então deliberar. 

Pio de Janeiro, 15 de Dezembro de 1926 

Ataulpho 

Gustavo Francisco Leite 

Fui. presente -  J. Leonel de Rezende Alvim 

f40��á fil 
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-  Presidente 

-  Relator 

Procurador Geral 


